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PROTECTA SAUDE AMBIENTALLTDA - EPP

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracédo: 01/01/2009 a 31/12/2010

SIMPLES NACIONAL. SERVICO DE CONTROLE DE VETORES E
PRAGAS. LEI COMPLEMENTAR 155.

Para os optantes pelo Simples Nacional, a dedetizagdo, a desinsetizacdo, a
desratizacdo, a imunizacdo e outras atividades de controle de vetores e pragas
urbanas sao consideradas servicos de limpeza e conservagéo e, nessa condicao,
suas receitas sdo tributadas atualmente pelo Anexo IV da Lei Complementar n°
123, de 2006. No entanto, o art. 4° da LC 155, de 2016, convalidou os
pagamentos feitos em outros Anexos, até 28 de outubro de 2016.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Rigo Pinheiro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo
Rigo Pinheiro e Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
 SIMPLES NACIONAL. SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS. LEI COMPLEMENTAR 155.
 Para os optantes pelo Simples Nacional, a dedetização, a desinsetização, a desratização, a imunização e outras atividades de controle de vetores e pragas urbanas são consideradas serviços de limpeza e conservação e, nessa condição, suas receitas são tributadas atualmente pelo Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006. No entanto, o art. 4º da LC 155, de 2016, convalidou os pagamentos feitos em outros Anexos, até 28 de outubro de 2016.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. 
          (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pinheiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo Rigo Pinheiro e Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de processo atinente a um Auto de Infração (AI) lavrado por descumprimento de obrigações tributárias principais em 16/2/2014. Os valores apurados da contribuição social da empresa (Patronal) neste AI destinam-se à Previdência Social, relativo ao período de 1/2009 a 13/2010.
A fiscalização fundamentou sua autuação pela interpretação da Lei Complementar 123/2006 combinada com a  Solução de Consulta 105, de 2010. Entendeu-se à época que as empresas optantes pelo Simples Nacional, cuja atividade seja de imunização e controle de pragas urbanas, deveriam ser tributadas pelo Anexo IV, da Lei Complementar 123/2006. Dessa forma, a contribuinte deveria recolher a contribuição previdenciária patronal, incidente sobre os pagamentos efetuados a segurados empregados e contribuintes individuais.
Os fatos geradores estão elencados no levantamento denominado "PT - Contribuição patronal base de cálculo declarada em GFIP" - onde constam os valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP, cuja contribuição previdenciária patronal não foi declarada em GFIP, nem recolhida em GPS.
Em sede de Impugnação, a contribuinte expôs os seguintes argumentos defensivos, em síntese:
A leitura do art.13, inciso VI, da Lei Complementar 123/2006 demonstra que, em regra, o recolhimento dos impostos e contribuições nele listados se faz por meio de documento único, salvo algumas exceções. É o caso da Contribuição Patronal Previdenciária com relação àqueles que prestam os serviços indicados no §5°-C do art. 18 da mesma Lei Complementar 123/2006. E dentre tais atividades está serviço de limpeza ou conservação.
Ocorre que a atividade de imunização e controle de pragas urbanas, desempenhada pela impugnante, de acordo com o próprio relatório da auditoria, só foi qualificada como serviço de limpeza e conservação com o advento da Solução de Consulta 105/2010 (DOU de 5/5/2010).
Logo, não cabe à Solução de Consulta 105/2010 dizer se a atividade desempenhada pela impugnante é serviço de limpeza e conservação. Esta, de fato, faz imunização e controle de pragas urbanas, o que não pode ser mudado por normas complementares, como são as Soluções de Consultas.
Se a Lei Complementar 123/2006 deixou de enquadrar a atividade da impugnante no rol do §5°-C do seu art. 18, não cabe à Solução de Consulta 105/2010 fazê-lo, sob pena de estar legislando sobre matéria tributária, o que, já se viu, lhe é vedado.
Assim, não estando a atividade da impugnante dentre as exceções do §5°-C do art. 18 da Lei Complementar 123/2006, o inciso VI, do art. 13 da mesma lei a ela se aplica sem restrições, restando, no ponto, insubsistente o auto de infração.
Ainda que se ignorasse tudo quanto até agora exposto, o que só se admite para fins retóricos, nem assim a autuação mereceria subsistir. Nesse contexto, embora o art. 9º da Instrução Normativa 1.396/2013 (DOU de 17/9/2013) diga (mesmo que neste particular dele se discorde) que as Soluções de Consultas têm efeito vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil, deve-se observar que a publicação do ato é necessária para tanto.
A autuação alcançou a competência 1/2009 e as subsequentes, tendo, deste modo, atingido indevidamente períodos anteriores, portanto, à publicação da Solução de Consulta 105/2010 - utilizada, repise-se, para embasá-la -, a qual só ocorreu em 5/5/2010.
Em 20 de julho de 2015, a 7ª Turma da DRJ/SDJ, decidiu pela improcedência da Impugnação e manutenção do crédito tributário, conforme a ementa que se transcreve abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2010
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
São devidas as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais.
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO.
São devidas as contribuições para custeio dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT)�.
A partir da folha 192, a ora Recorrente apresenta seu Recurso Voluntário reiterando as razões de fato e de direito expostas na Impugnação. 
Em seguida, logo às fls. 208 e seguintes, a contribuinte apresenta petitório com as seguintes razões:
Com efeito, a referida Lei Complementar n.º 155/2016, que alterou a Lei Complementar n.º 123/2006, trouxe em seu bojo o art. 4º, que assim previu:
�Art. 4° São convalidados os atos referentes à apuração e ao recolhimento dos impostos e das contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive em relação às obrigações acessórias, pelas empresas que desenvolvem atividades de prestação de serviço de controle de vetores e pragas, até a data de publicação desta Lei Complementar.�
A norma é clara e não comporta entendimento diverso: todos os atos de apuração e recolhimento de impostos e contribuições, inclusive em relação às obrigações acessórias, realizados até a data de publicação da Lei Complementar n.º 155/2016 por empresas de controle de vetores e pragas optantes do Simples Nacional foram convalidados.
O caso em evidência se enquadra perfeitamente nas diretrizes do art. 4º em questão, pois a peticionante era optante do Simples Nacional à época do fato, desempenhava (aliás, ainda desempenha) atividades de prestação de serviço de controle de vetores e pragas e a autuação diz respeito à competência anterior à data de publicação da Lei Complementar n.º 155/2016. Ou seja, embora o Recurso Voluntário apresentado evidencie razões suficientes para a reforma do Acórdão n.º 15- 38998, a extinção do feito por força do preceptivo referido é medida devida.
Não houve apresentação de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
É o Relatório.
 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e cumpre os requisitos formais para seu conhecimento.
Conforme relatório fiscal, o objeto social principal e CNAE da empresa é o de imunização e controle de pragas, desinsetização, desratização, descupinização e similares.
É de se notar que no presente caso, à época da decisão de primeira instância, não havia sido publicada a mencionada Lei Complementar nº 155/2016. 
De fato, como alegado na petição da Recorrente juntada à fl. 208, ocorreu ato superveniente e o art. 4º da citada LC 155/2016 assim determinou:
�Art.4º São convalidados os atos referentes à apuração e ao recolhimento dos impostos e das contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive em relação às obrigações acessórias, pelas empresas que desenvolvem atividades de prestação de serviço de controle de vetores e pragas, até a data de publicação desta Lei Complementar�.
A Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional � CGSN nº 94/2011, na redação dada pela Resolução nº 135, de 22/8/2017, também dispôs que:
�Art. 130-H. Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao recolhimento dos impostos e das contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no Simples Nacional, inclusive em relação às obrigações acessórias, pelas empresas que desenvolvem atividades de prestação de serviço de controle de vetores e pragas, até 28 de outubro de 2016. (Lei Complementar nº 155, de 2016, art. 4º)
Parágrafo único. A convalidação de que trata o caput não afasta as competências de que trata o art. 77. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º)�

Dessa forma, uma vez convalidados os pagamentos feitos em outros Anexos da LC 123/06 até 28/10/2016 para as empresas que prestam serviços de controle de vetores e pragas, como é o caso do contribuinte, e como o presente lançamento se refere ao período de 1/2009 a 13/2010, há de se aplicar o comando normativo da LC 155/2016, art. 4º, a fim de cancelar o crédito tributário em litígio.

Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, a fim de lhe dar provimento.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Rigo Pinheiro
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Relatorio

Trata-se de processo atinente a um Auto de Infracdo (Al) lavrado por
descumprimento de obrigacGes tributarias principais em 16/2/2014. Os valores apurados da
contribuicdo social da empresa (Patronal) neste Al destinam-se & Previdéncia Social, relativo ao
periodo de 1/2009 a 13/2010.

A fiscalizagdo fundamentou sua autuacao pela interpretacdo da Lei Complementar
123/2006 combinada com a Solucdo de Consulta 105, de 2010. Entendeu-se a época que as
empresas optantes pelo Simples Nacional, cuja atividade seja de imunizagéo e controle de pragas
urbanas, deveriam ser tributadas pelo Anexo 1V, da Lei Complementar 123/2006. Dessa forma, a
contribuinte deveria recolher a contribuicdo previdenciaria patronal, incidente sobre o0s
pagamentos efetuados a segurados empregados e contribuintes individuais.

Os fatos geradores estdo elencados no levantamento denominado "PT -
Contribuicdo patronal base de calculo declarada em GFIP" - onde constam os valores pagos a
segurados empregados e contribuintes individuais declarados em GFIP, cuja contribuicdo
previdenciaria patronal nao foi declarada em GFIP, nem recolhida em GPS.

Em sede de Impugnacdo, a contribuinte expds 0s seguintes argumentos
defensivos, em sintese:

e A leitura do art.13, inciso VI, da Lei Complementar 123/2006 demonstra
que, em regra, o recolhimento dos impostos e contribui¢cdes nele listados
se faz por meio de documento Unico, salvo algumas excecdes. E o caso da
Contribuicdo Patronal Previdenciaria com relacdo aqueles que prestam os
servigos indicados no 85°-C do art. 18 da mesma Lei Complementar
123/2006. E dentre tais atividades esta servico de limpeza ou conservacao.

e QOcorre que a atividade de imunizacdo e controle de pragas urbanas,
desempenhada pela impugnante, de acordo com o proprio relatério da
auditoria, s6 foi qualificada como servico de limpeza e conservagdo com o
advento da Solucéo de Consulta 105/2010 (DOU de 5/5/2010).

e Logo, ndo cabe & Solugdo de Consulta 105/2010 dizer se a atividade
desempenhada pela impugnante é servico de limpeza e conservacdo. Esta,
de fato, faz imunizacgéo e controle de pragas urbanas, o que ndo pode ser
mudado por normas complementares, como sdo as Solug¢des de Consultas.

e Se a Lei Complementar 123/2006 deixou de enquadrar a atividade da
impugnante no rol do 85°-C do seu art. 18, ndo cabe a Solucdo de Consulta
105/2010 fazé-lo, sob pena de estar legislando sobre matéria tributaria, o
que, ja se viu, lhe é vedado.

e Assim, ndo estando a atividade da impugnante dentre as excecbes do 85°-
C do art. 18 da Lei Complementar 123/2006, o inciso VI, do art. 13 da
mesma lei a ela se aplica sem restri¢Ges, restando, no ponto, insubsistente
0 auto de infragéo.
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Ainda que se ignorasse tudo quanto até agora exposto, 0 que s6 se admite
para fins retdricos, nem assim a autuacdo mereceria subsistir. Nesse
contexto, embora o art. 9° da Instrugdo Normativa 1.396/2013 (DOU de
17/9/2013) diga (mesmo que neste particular dele se discorde) que as
Solucdes de Consultas tém efeito vinculante no &mbito da Receita Federal
do Brasil, deve-se observar que a publicacdo do ato é necessaria para
tanto.

A autuacdo alcancou a competéncia 1/2009 e as subsequentes, tendo, deste
modo, atingido indevidamente periodos anteriores, portanto, a publicacéo
da Solugdo de Consulta 105/2010 - utilizada, repise-se, para embasé-la -, a
qual sé ocorreu em 5/5/2010.

Em 20 de julho de 2015, a 72 Turma da DRJ/SDJ, decidiu pela improcedéncia da
Impugnacao e manutencao do crédito tributario, conforme a ementa que se transcreve abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2009 a 31/12/2010

CONTRIBUICAO PATRONAL. REMUNERACAO DE SEGURADOS
EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Séo devidas as contribui¢Bes previdenciarias incidentes sobre as remunerac¢des pagas,
devidas ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO.

Séo devidas as contribuicdes para custeio dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(RAT)”.

A partir da folha 192, a ora Recorrente apresenta seu Recurso Voluntario
reiterando as raz@es de fato e de direito expostas na Impugnacao.

Em seguida, logo as fls. 208 e seguintes, a contribuinte apresenta petitrio com as

seguintes razdes:

Com efeito, a referida Lei Complementar n.° 155/2016, que alterou a Lei
Complementar n.° 123/2006, trouxe em seu bojo o art. 4° que assim
previu:

o “Art. 4° S8o convalidados os atos referentes a apuracdo e ao
recolhimento dos impostos e das contribuicfes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios mediante regime
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
e alteracOes posteriores, inclusive em relacdo as obrigacdes
acessorias, pelas empresas que desenvolvem atividades de
prestacdo de servico de controle de vetores e pragas, até a data
de publicacdo desta Lei Complementar.”
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e A norma é clara e ndo comporta entendimento diverso: todos os atos de
apuracdo e recolhimento de impostos e contribuicdes, inclusive em relacao
as obrigacBes acessorias, realizados até a data de publicacdo da Lei
Complementar n.° 155/2016 por empresas de controle de vetores e pragas
optantes do Simples Nacional foram convalidados.

e O caso em evidéncia se enquadra perfeitamente nas diretrizes do art. 4° em
questdo, pois a peticionante era optante do Simples Nacional a época do
fato, desempenhava (alids, ainda desempenha) atividades de prestacdo de
servico de controle de vetores e pragas e a autuacdo diz respeito a
competéncia anterior a data de publicagdo da Lei Complementar n.°
155/2016. Ou seja, embora o Recurso Voluntario apresentado evidencie
razdes suficientes para a reforma do Acordao n.° 15- 38998, a exting¢éo do
feito por forca do preceptivo referido é medida devida.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes pela Fazenda Nacional.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e cumpre os requisitos formais para seu
conhecimento.

Conforme relatério fiscal, o objeto social principal e CNAE da empresa é o de
imunizacéo e controle de pragas, desinsetizacdo, desratizacdo, descupinizacao e similares.

E de se notar que no presente caso, a época da decisdo de primeira instancia, ndo
havia sido publicada a mencionada Lei Complementar n°® 155/2016.

De fato, como alegado na peticdo da Recorrente juntada a fl. 208, ocorreu ato
superveniente e o art. 4° da citada LC 155/2016 assim determinou:

“Art.4° Sdo convalidados os atos referentes a apuragdo e ao recolhimento dos impostos
e das contribuicBes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
mediante regime previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e
alteracOes posteriores, inclusive em relagcdo as obrigacdes acessorias, pelas empresas
que desenvolvem atividades de prestacdo de servico de controle de vetores e pragas, até
a data de publicacdo desta Lei Complementar”.

A Resolugdo do Comité Gestor do Simples Nacional — CGSN n° 94/2011, na
redacédo dada pela Resolucédo n°® 135, de 22/8/2017, também dispds que:

“Art. 130-H. Ficam convalidados os atos referentes a apuracdo e ao recolhimento dos
impostos e das contribuicbes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios no Simples Nacional, inclusive em relagdo as obrigages acessorias, pelas
empresas que desenvolvem atividades de prestacdo de servico de controle de vetores e
pragas, até 28 de outubro de 2016. (Lei Complementar n° 155, de 2016, art. 4°)
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Paragrafo Unico. A convalidagdo de que trata o caput ndo afasta as competéncias de que
trata o art. 77. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 33, § 4°)”

Dessa forma, uma vez convalidados os pagamentos feitos em outros Anexos da
LC 123/06 atée 28/10/2016 para as empresas que prestam servicos de controle de vetores e
pragas, como é o caso do contribuinte, e como o presente langamento se refere ao periodo de
1/2009 a 13/2010, ha de se aplicar o comando normativo da LC 155/2016, art. 4°, a fim de
cancelar o credito tributario em litigio.

Concluséao

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, a fim de lhe dar
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Rigo Pinheiro



